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INSTRUÇÃO N.º 10/CMC/12-21 

 

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE OPERAÇÃO SUSPEITA 

 

Considerando que, por força do n.º 1 artigo 17.º da Lei n.º 5/20, de 27 de Janeiro, 

de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais, do Financiamento do 

Terrorismo e da Proliferação de Armas de Destruição em Massa, as entidades 

sujeitas devem, por sua própria iniciativa, informar, de imediato, à Unidade de 

Informação Financeira (UIF), sempre que saibam ou tenham razões suficientes para 

suspeitar que teve lugar, está em curso ou foi tentada uma operação susceptível 

de estar associada à prática do crime de branqueamento de capitais ou de 

financiamento do terrorismo e de proliferação de armas de destruição em massa 

ou de qualquer outro crime; 

Tendo em conta que a Instrução n.º 002/CMC/08-2014, de 28 de Agosto, adoptou 

o Formulário de Declaração de Operação Suspeita (DOS), aprovado pela UIF, nos 

termos da Lei n.º 34/11, de 12 de Dezembro, do Combate ao Branqueamento de 

Capitais e do Financiamento ao Terrorismo e a tornou de aplicação obrigatória às 

entidades sujeitas sob supervisão da Comissão do Mercado de Capitais (CMC); 

Havendo a necessidade de se alterar a referida Instrução, por força da actualização 

do formulário de DOS pela UIF, em consequência da entrada em vigor da Lei n.º 

5/20, de 27 de Janeiro, de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais, 

do Financiamento do Terrorismo e da Proliferação de Armas de Destruição em 

Massa; 
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Ao abrigo do n.º 2 do artigo 31.º do Regulamento n.º 5/21, de 8 de Novembro, 

de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais, do Financiamento do 

Terrorismo e da Proliferação de Armas de Destruição em Massa, bem como da 

alínea b) do artigo 17.º e do n.º 5 do artigo 33.º, ambos do Código dos Valores 

Mobiliários, conjugados com o n.º 1 do artigo 4.º e com a alínea c) do artigo 19.º, 

ambos do Estatuto Orgânico da CMC, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 

54/13, de 6 de Junho, o Conselho de Administração da CMC aprova o seguinte: 

1. As entidades sujeitas à supervisão da Comissão do Mercado de Capitais 

(CMC), previstas no artigo 2.º do Regulamento n.º 5/21, de 8 de Novembro, 

de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais, do Financiamento 

ao Terrorismo e da Proliferação de Armas de Destruição em Massa, 

doravante entidades sujeitas, devem preencher o formulário de Declaração 

de Operação Suspeita (DOS), elaborado pela Unidade de Informação 

financeira (UIF), anexo à presente Instrução, da qual é parte integrante. 

2. O formulário de DOS deve ser preenchido de acordo com as instruções 

dele constante. 

3. As entidades sujeitas devem submeter o formulário de DOS à UIF, 

devidamente preenchido, sempre que saibam ou tenham razões suficientes 

para suspeitar que teve lugar, está em curso ou foi tentada uma operação 

susceptível de estar associada à prática do crime de branqueamento de 

capitais ou de financiamento do terrorismo e de proliferação de armas de 

destruição em massa ou de qualquer outro crime. 

4. É revogada a Instrução n.º 002/CMC/08-2014, de 28 de Agosto, sobre o 

Formulário de Declaração de Operações Suspeitas. 

5. As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e aplicação da presente 

Instrução são resolvidas pelo Conselho de Administração da CMC. 
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6. A presente Instrução entra em vigor no dia 03 de Janeiro de 2022. 

 

A COMISSÃO DO MERCADO DE CAPITAIS, em Luanda, ao 20 de Dezembro de 

2021. 

 

 

A Presidente 

 
 

Maria Uini Baptista 
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ANEXO 

Formulário de Declaração de Operação Suspeita1 

(A que se refere o n.º 1 da presente Instrução) 

 

                                                           
1 Disponível para descarregar (download) em www.cmc.gv.ao  


